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CoNTRATO N". 527 07 t2020
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PROC. ADMtN. No. 00í.000169212020

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte, nesta cidade de
Vázea àranca, Estado do Piauí, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
BRANCA - Pl, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob o no.

23 085 963/000í-30, com sede em VÁRZEA BRANCA - Pl. neste elo represêntede por
sua Secretária Municipal, ANA CAROLINE RIBEIRO DA SILVA, brasileira, solteira,
portadora do CPF no.047.097.613-61, residente e domiciliada na cidade de Várzea
Branca - Pl, doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa
WILLIAN TELES DE SOUSA -EPP, com sede e foro na cidade de BONFIM DO PAUí -
Pl, estabelecido à Rua EMlLlo BAÁO, No 1 10 - CENTRO, inscrita no CNPJ sob o no.

26.993.566/0001-55, aqui representada pelo seu proprietário, o senhor WILL|AN TELES
DE SOUSA, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador do CPF no. 048.665.493-19 e
Carteira de ldentidade n". 2.992.884 SSP/PI, doravante chamada de CONTRATADA;
tendo em vista a homologação, pelo Gestor Municipal de Várzea Branca - Pl, da
TOMADA DE PREçO No. 005/2020, conforme despacho do citado gestor exarado no

Processo Admrnrstrattvo, e o que o mats consta em todo o processo admlnlstrativo, que
passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentêmente de transcrição em
conformidade com âs normâs da Lei no. 8.666, de 21106/1993, com as alterâçõês nela
introduzidas até a presente data, têm justo e acordado celebrar o presente Contrato, sob

o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, mediante as cláu§ulas e condições

seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO:

1.1 - São partes integrantes e complementares deste contrato, independentemente de

transcriçâo, o Processo Administrativo da TOMADA DE PREÇO No. 005/2020, seus

anexog e respectivos no!.mgs e instruçôes, especificações, ceepaohcs e pa!'ecereg

que o encorpam.

GúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO DO CONTRATO:
2.í - A CONTRATADA se obriga a executar com absoluta diligência, fidelidade e perfeita

mão-de-obra de acordo com âs EspeciÍicações Técnicas olanilhas e olantas a

Execu de Obras civis na Construcão de Prédio Público o funcionamento do NASF
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especificaçõês contidas no Anexo I desta TOMADA DE PRE
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ÇO, dos Projetos

CoNTRATO DE PRESTAÇÂO DE SERV|ÇOS A PREÇO GLOBAL
\luE Etla I t\E ol rAz-Etvt, LrE \Jtvt L/{LrU! v(Jtvr\,, t/\rtY I Í1âr I rir\a r E, ,1
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA, ESTADO DO
PAUí, E, DE OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA
WLLIAN TELES DE SOUSA . EPP, NA FORMA ABAIXO
ESPECIFICADA.
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Básicos, plantas eEspecificações em anexo e da proposta aprovada pela PREFEITURA
MUNIL;IPAL UE, VAT{ZEA tsRANCA - PI.

cúusuLA TERCETRA - Do LocAL E DtscRtMtNAÇÃo Dos sERvtços:
3.í - As obras e serviços objeto do presente Contrato seráo executados no município de
Vázea Branca - Pl, de acordo com o estabelecido na TOMADA DE PREÇO No
uvctzvzv, a \,\.Ira r r.(ra I â\L,âr ueutata §et uu cueuutic Qa toça||zdçao oos seaviços, sua
infra - estrutura, suas condições climáticas e demais fatores necessários para do
cumprimento deste Contrato.

CúUSULA QUARTA . DA APARELHAGEM E Do MATERIAL NEcESSÁRIo A
çyçr-t tnÃn ní1c ctrçllrtnrlc.

4.'l - A aparelhagem e o material necessários e execução dos trabalhos serão de
responsabilidade da CONTRATADA.

cúusuLA eurNTA- oA vtcÊNctA CoNTRATUAL E Do pRÂzo DE ExEcuçÃo:

5.í - O Prazo da Vigência Contratual será de '180 (Cento e oitenta) dias, podendo este
ser aditivado/prorrogado, nos termos do art. 57, § 10, 58 e 59, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.
5.2 - O prazo para execução dos serviços será de 180 (Cento e oitenta) dias de acordo
com o cronograma lístco trnancetro.e apos a competente ordem de servrços, reservado
à PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA BRANCA - Pl o direito de §eitar os serviços
êxêcutadôs umâ vêz quê estês náo êstivêrêm dê âcôrdo com as rêfêÍidas
especificaçôes, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer reclamação ou
indenização. O presente contrato poderá sofrer alterações de prazo, aditivado,
rlluullruiruur reSL;tÍtutuu, cu tu e prEvr§ues uu rltt. or, s t-,30e3Jui,Let Ít-. o.oooívo e
suas alteraçôes.
Parágrafo Unico - Os prazos de inicio de cada etapa de execução de conclusão e de
entrega poderão ser pronogados, mantidas as demais cláusulas do contrato assegurada
a manuten$o de seu equilíbrio econômico financeiro de conformidade com o disposto
na Â ío ,{^ 

^í 
q7 áa I ai no e Â^ArO? a o,rao al}araaÃôê ,.r,,iê}ôri^rêo Àacrla nrra,,v J , vvevv Yvv

justificado por escrito e devidamente aprovado pela PREFEITURA.

CLAUSULA SEXTA. DO VALOR DO CONTRATO:

6.í - O valor global deste Contrato é de R$ 437.365,93 (Quatrocentos e trinta e sete
mil trezentos e sessenta e cinco reais e noventa e três centavos) que representa o
montante da proposta da CONTRATADA, baseada nas planilhas de quantitativos que
acompanharem o EDITAL e multiplicado pelos respectivos preços unitários.
Parágrafo Unico - Nos preços unitários estão incluídos todos os custos de transporte,
carga e descarga de materiais, encargos sociais, tributos, lucros e quaisquer encargos
que inciciam ou venham a inciciir sobre o maieriai Íornecicio, bem como ciespesas cie
conservação até o seu recebimento definitivo pela PRFEITURA MUNICIPAL DE
VARZEA BRANCA - PIAUI:
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cúusulA sÉnMA- Do REAJUSTAMENTo Dos pREÇos:

7.'l - o valor deste contrato poderá sofrer reajustes ou atualização monetária durante operíodo contratado desde que justiÍicado as causas que o levarem ao reajustê, nos
termos da Lei no 8.666/93 e suas alteraçôes.

CúUSULA oITAVA - DA DoTAÇÂo E Do REPASSE:

8.'l - As despesas decorrentes deste contrato, estipulada na cláusula euinta, será
assegurada pelos recursos oriundos do FpM/FMS/FUS/pRópRlos consignados no
orçamento geral de 2020, devidamente consignado no orçamento municipãl vigente,
conforme abaixo:

cúusuLA NoNA - DA FoRMA E coNDtÇÕEs DE pAGAMENTo:

9.1 - O pagamento será efetuado, mediante apresentação de pedido de medição,
emissão de Fatura/Nota Fiscal pertinente, e será feito através de transferência direta
oàre contà da empresa contrâtâdâ. aoós verific:cão da pREFEITURA MUNlclpAL
VARZEA BRANCA - Pl, atestando o cumprimento das obrigaçôes contratuais.

CúUSULA DÉGIMA - DA REsPoNSABILIDADE PRoFISSIoNAL:

í0.í - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade profissional pela execução das
obras e servtços contratados, obrigandc-se atnda a comuntcar a PREFITURA â
designação do dirigente técnico da mesma, cabendo a esse a responsabilidade total de
agir em nome da CONTRATADA acumulando, se for o caso as responsabilidades
administrativas deconentes bem como comunicar previamente aos trabalhos objeto do
presente Contrato.

Parágrafo Único - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do
contrato em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas todas condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPoNSABILIDADE CIVIL:

íí.1 - A CONTRATDA assume inteira responsabilidade por danos e prejuízos causados
a PREFITURA ou a terceiros na execuçáo das obras e serviços ora contratados inclusive
acidentes, mortês, perdas ou destruições parciais ou totais, a pessoas, materiais ou
coisas isentando a PREFEITURA de todas as reclamações que possam surgir em
consequéncra deste contrato, atnda que tats reclamaçoes resultem de atos de propostos
seus ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas na execução dos
trabalhos.

U N 1 3 0 U N DO SAU DED DEA 1 F M NU c PI LA ED
FONTE RECURSO: 001 FICHA:281
DOT o oR AMENT RIA 1 0 0 1 0005 1 023 c ti o e reforma de UBSJ o o, am
ELEMENTO DE DESPESA 4 90 5 1 obras e
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CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO:

'13.1 - Pelo não cumprimento das obrigaçôes assumidas, assegurada a ampla defesa, a
contratada Íicará sujeita às penalidades, sem prejuízos das demais cominaçôes
aplicáveis;
í3.í.1 - advertência;
i3J.1.z - muita;
13.1.3 - suspensão temporária de participaçáo em licitação e impedimento de e,ontratar

com a PREFEITURA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
'13.t.4 - declaração de inidoneidade;
13.í.5 - a advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas
que irão acaÍieiéri-r prejuízo rie nronia ao interesse do serviço úor-riÍaiádo;
13.1.6 - pelo atraso no fornecimento, por culpa imputada à contratada, e pela sua

execução de forma inconeta, poderá ser aplicada multa, a ser determinada do seguinte
modo, sem prejuízo de outras cominações cabíveis:
| - multa diária de 0,3% (três décimos por cento), do valor inicial contratado, pelo não
a,,mnrimaa{a áa nrazr.r rta {rrmar.iaan+^.Viii i iiii ii i ivi i.v vv l,r sÊv

13.1.7 - as multas serão cobradas em dobro a partirdo 3ío (trigésimo primeiro) dia de

atraso;
í3.1.8 - os dias de atraso serão corridos e contados a partir da data de entrega prevista;

13.í.9 - a cobrança de multa será efetivada por desconto no pagamento das faturas, ou

ainda diretamenlê dâ conlrâlâdâ;
13.1.10 - no caso de cobrança de multa diretamente da contratada, esta deverá ser

recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis a cpntas da correspondente notificaÉo;
13.1.11 - a penalidade da suspensâo temporária de licitar e contratar com a

PREFEITURA, pelo prazo de 02 (dois) anos poderá ser aplicadas nos seguintes casos,

mesmo que desses fatos náo resultem prejuÍzos à PREFEITURA:
a) reincidência em descumprimento de prazo contratual;
b) descumprimento total ou parcial de obrigação contratual;
c) rescisáo do contrato.
17.1.12- a penalidade de declaraçâo de inidoneidade poderá ser aplicada:

I - à contraiada que descumprir ou cumprir parcialmente a obrigação contratual desde

que desses fatos resultem prejuizos â PREFEITUF(A;
ti - a aOluOicatária que se recusar, injustamente, a assinar o contrato dentro do prazo

estabelecido.
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12.1 - Os serviços objêto do presente contrato terá como responsável pela sua
fiscalização o senhor IVALDO RIBEIRO DA SIVLA, secretário municipal de obras
públicas e urbanismo, através do qual serão estabelecidos todos os contatos com a
CONTRATADA durante a execução dos serviços, sendo o mêsmo o responsável pelo
acompanhamento cÍo mesmo, notrtrcaçao da contratacla quando necessárro, provldenclar
aditivos, fazer anota@es quando necessário, prestar informaçôes à administração e
outras atividadês inerêntês à função de acordo com a Lei, aplicando-se ainda, ao
presente contrato, toda e qualquer norma relativa a fiscalização de obras públicas.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAs sANÇÔEs ADMINISTRATIvAS:
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13.í.13 - as penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade
poderâo ser apltcaclas, atncla:
l- à contratada que tenha sofrido condenação definitiva por prática de fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos,
ou deixe de cumprir suas obrigaçôes fiscais ou para-fiscais;
ll - à contratada que tênha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da
iiciiaçãr.r.
13,'1,14 - as penalidades previstas de advertência, suspensão temporária ou dê
declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa.
13.1.í5 - as penalidades previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3 serão aplicadas pela
autoridade competente, após a instrução do respectivo processo, no qual fica
açaaattaAa a amala Àôfôôâ âô tiai+an+a 

^tt ^^^+rôtõA6 
ia+araocaáaqervvvr svs q er I rt,rs

cúusuLA DÉctMA oUARTA - DA rNExEcuçÃo E REscrsÃo coNTRATUAL:

14,1 - a inexecuçâo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
cnnsêqirêncies cnntratrrais e as previstas em lei:
14.2 - constituem motivos de rescisão do crntrato, independentemente de notificafro ou
interpelação judicial ou extrajudicial :

14.2.1 - o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das
obrigaçôes/responsabilidades previstas no Tomada de Preço, bem como as condiÉes
do Contrato;
'14.2.2 - a transferência total ou parcial do contrato, sem prévio consentimento da
PREFEITURA;
14,2.3 - o cometimento rêiterado de faltas ou defeitos no fornecimento do material;
14.2.4 - a decrêtação de falência ou insolvência civil da contratada;
14.2.5 - a alteração societária, do objeto social ou modificação da finalidade ou da
estrutura da empresa que, a Jurzo da PREFEITUR/A, preJuctrque a execuçào do servlço
contratado;
14.2.6 - o atraso injustificâdo na execuçáo dos serviços;
14.2.7 - a não execuÉo dos serviços especifcados no presente processo, sem justa
câusa e prévia comunicaçao à PREFEITURA;
14.2.ó - O OesAtenoiinerlro uãs ueierírIrraçues regurirres ua autu uaue uesrgllirui, pala
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
14.2.9 - a lentidáo no seu cumprimento, levando a PREFEITURA a comprovar a
impossibilidade da conclusão do fornecimento;
14.2.10 - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
i,,arifiaaelac a Àa+armin.rz{,ro nala mávima arr+ariáaÁa ala aofara aáainio{raíirrâ a nrra oet4jui,iiaiVúvúü Ç \jüaüi i i iii irivrr- Pviq iiis^".i.i e Yvv vrrq

subordinada a PREFEITURA e exaradas no processo administrativo a que se refêre o
contrato;
14.2.11 - a supressão, por parte da Administração, dos servi9os, acarretando
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do
artigo 65, da Lei 8 666/93;
14.2.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da PREFEITURA, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso da calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensôes que

totalizem o mesmo pÍazo, independentemente do pagamento obrigatório de
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indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobrlizaçÔes e outras prevrstas, assegurando a contratada, nesses casos, o dlrelto de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçóes assumidas até que seja
normalizâda â situaçáo;
14.2.'13 - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução dos serviços;
i4.2.'i4 - OüiÍaS CáUSaS t-eiacionãüãS llú úúalaaAau, qut, lIlurt{u€lll uulluutiá ue§àruul lauul êl

da contratada;
14.2.15 - o conhecimento posterior de qualquer fato ou circunstância superveniente que

desabone ou que aÍete a idoneidade ou capacidade técnica ou financeira da empresa
participante, implicará necessariamente na rescisão contratual, se o contrato já tiver sido

14.2.'16 - verificada a rescisão contratual, cessarão automaticamente todas as

atividades da contratada relativas a execução dos serviços;
14.3.17 - oS casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

cúsuLA DÉctMA QUTNTA - DAS oBRlcAçÕES E RESPoNSABILIDADES DA

CONTRATADA:

15.í - correrão por conta exclusiva da CONTRATADA
15.1.1 - todos os impostos e taxas que Íorem devidas em decorrência da presente

contrata$o;
15.1.2 - as contribuiçôes devidas à Previdência Social, Encargos Trabalhista, Premio de

Seguro e Acidentes de Trabalho, Taxas e Emolumentos, lmposto de Renda;

í5.1.3 - a indenização por danos à PRFEEITURA'

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS:

í6.1 - Dentro de 15 (quinze) dias da comunicaçâo escrita da CoNTRATADA de que as

obras e serviços estão prontos, serão os mesmos recebidos provisoriamente pela

fiscalização e áepois de observados pelo prazo máximo de 60 (sessenta) dias estando

em ordám, serão recebidos definitivamente por uma Comissâo de Recebimento

prevramente deslgnada, tudo em contormldade com a Lel n". 8.666/93'

CúUSULA DÉCIMA SÉilMA. DOS ILíCITOS PENAIS:

í7.1 - as infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial

ira Íoi.ir.ia iegaitiiei,te pi-evista, sein piejuízo tjaS rjeirrais colrliiiações cabíveis

cúusuLA DÉclMA olrAvA - DAs DlsPoslçÔEs GERAIS:

18.1 - é vedado à Contratada caucionar ou utilizar o contrato da presente Tomada de

Preçc, para qualquer operação financeira, sem prévie e expresss autorização da

PREFEITURA.
18.2 - a CONTRATADA se obriga a respeitar as normas de segurança e medicina do

trabalho, previstas na consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente.
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CúUSULA DÉCIMA NoNA - Do FoRo:

í9.1 - Para dirimir as questões oriundas deste Contrato será competente o foro da
Comarca do município de Sâo Raimundo Nonato - Pl, renunciando a qualquer outro por
mais privilegiado que seja.

Vázea Branca, Pl, em 27 de Julho de 2020

?.\t
ANA CAROLINE RIBEIRO DA SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Lt^.ltn , Á,, /1r-/
WILLIAN TELES DE SOUSA

PELA EMPRESA CONTRATADA

TESTEMUNHA:
1-
CPF:
2-
CPF:
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g!DEM DE SERVIçO N"2020 - vÁRzEA BRANCA, pl,27 DÉ.JULHO DE 2020.
REF. CONTRÂTO N.. 52707/2020

À empnese:
WLLIAN TELES DE SOUSA - EPP
CNPJ sob o no. 26.993.566i0001-55
END: Rua EMILIo BAÁo, No 110 . cENTRo
CEP: 64.775.000 BoNFIM Do PIAUí - PI

L... o"^il^-, hí^o ú t 0s
vANA cARoLrr{E RtBEtRo DA stLVA

SECRETÁRh ÍÚUI.IICIPAL DE SAÚDE

Cienteem: 0h t oí nozo.

Lzn,h^ -^ lrrt- '/'^' -Responsável Legal pela Contratada

: i-

AssuNTo: Execucáo de obrai givi! oara funcionamento oo NASF
tffimleTeiiÍode

Referência e conforme especiÍicado no contrato.

Ref.: Processo de Licitaçáo - TOMADA DE PREÇO no. OOSI2O20.

Prezado Senhor,

Levamos ao conhecimento de Vossa Senhoria, que conforme adjudicaçáo da Comissáo
Permanente dê I icitãcáô, fôi Hômôlôoâdô o resullado da TOMADA DF PRFCO êm êDíôráfe ê ôêlâ
presente ORDEM DE SERVIÇO, veÃho autorizar a esta empresa a fxecuáo ae ôOras cUid na
ÇonstruÉo.de.PÉdio Público para fyncionamento do NASF e sede da sffi
do município de Vázea Branca - É
contrato, de acordo com o estabelecido no Contrato e Cronograma Físico Financeiro que sáo partes
integrantes deste pÍocesso.


